
Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Indiaroba

Gabinete do prefeito

DECRETO N'073/202I
DE 19 DE JANEIRO DE 2O2I

Nomeia para o cargo de Coordenador

de Apoio logístico da Vigilância

Epidemiológica e dá outms

providencias.

o PREFEIT, MUNICI*AL DE INDIAR,BA, EsrADo DE sERcIpE, no uso das
suas atribuiçôes legais, de acordo com o artigo 79, xxlx da t,"i orgânica Municipal,
resolve:

tut. l' - Nomear o Senhor GABRIEL DE OLMIRA SANTOS, inscrito no CpF:
075'597'575-88, no cargo de coordenador de Apoio logístico da vigilância
Epidemiológica, junto a Secretaria Municipal de Saúde da prefeitura Municipar de
Indiaroba/Sergipe.

AÍt' 2 - Este Decreto entraú em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 04 de janeiro de 2021 .

Art. 3' - Dê-se ciência, cumpra-se e publique_se.

GABINETE DO PREFEITO, ESTADO DE SERGIPE, EM I9 DE JANEIRO DE 2021.

dinaldo do Nascimento Sa
ito Municipal de India

Praça dos Pescadores, 19 - Centro - CEP 49.250-000. CNpJ:13.097.8
Telefone: (79) 3 543 -l 472. hnp://www.indiaroba.se.gov.br

94/0001-21.



Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Indiaroba

GABTNETE DO PREFEITO

PORTARIA N'OI7/202I
DE 19 DE JANEIRO DE 2O2I

Autoriza cessão
pública.

da servidora

o PR-EFEIT, MUNICI,AL DE INDIAR.BA, EsrADo DE 
'ERGI*E, 

no uso das
suas atribuiçôes legais, de acordo com o Artigo 79,xxrxda *i orgânica Municipal.

RESOLVE:

inal o doN sctmen to Sa
Prefeio Municipal de Indiarr

retroativos a 0l de Janeiro de 2021.

Art. 3' - Dê-se ciência, cumpra-se e publique_se.

Gabinete do Prefeito, Indiaroba./SE, l9 de janeiro de 2021.

/,

Praça dos Pescadores, 19 - Centro
Telefone: (79\ 3543-l

- cEP 49.250-000.
472. httpl/wwwJnd

CNPJ: I 3.097.894 1OOO | -Z I
iaroba-se.gov.br.

Art' l" Fica cedida à servidora - ELIAIYNE LopEs vAscoNCELos MENDONÇA
DE ARAÚJO, portadora do cpF: gg0.022.4rí6g - Funcionária efetiva ocupante do
cargo de Pedagoga nível II, para o Tribunar de contas do Estado de sergipe, com ônus
para o órgão de origem. pelo período de 0 r de Janeiro de 202r a3 r de dezembro de 202r .

Aí' 2 - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com seus efeitos


